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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
2ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR 

16º BATALHÃO BOMBEIRO MILITAR 
BOLETIM INTERNO  

Nº 04-2026 
 

Publico para conhecimento do 16º Batalhão Bombeiro Militar e devida execução, o seguinte: 
 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 
 

BANCO DE HORAS 
 

Na solicitação contida na Nota N° 344-26-7ºBBM do Sd BM Mtcl 691650-3 VICTOR BASTOS 
BRAGA COELHO da 1ª/16ºBBM – Jaraguá do Sul, o qual solicita o dia 18/02/26 de dispensa do 
serviço (expediente) para desconto em banco de horas, dou o seguinte despacho: 

1. autorizo; 
2. publique-se; 
3. registre-se. 

 
​ Jaraguá do Sul, 13 de fevereiro de 2026. 

 
1º Ten BM GUILHERME FURTADO DE FARIAS 

Comandante da 1ª/16ºBBM 
 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO E ENSINO 
(Sem alteração) 

 
3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 
SAÚDE 

 
ABONO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - LTS 

 
Referência: [SGPe CBMSC 00004293/2026] 

 
Na solicitação contida no Requerimento para avaliação documental de Licença para 

Tratamento de Saúde Própria (LTS), no qual o Cb BM Mtcl 692265-1 PIERRE ALBERTO MEES 
SIMÃO JÚNIOR, solicita o abono de 2 (dois) dias, a contar de 09 de fevereiro de 2026, dou o 
seguinte despacho: 

1. defiro; 
2. inserir no SIGRH; 
3. publicar em BCBM; 
4. preencher o Formulário informativo da DiSPS; e 
5. arquivar. 

 
Jaraguá do Sul, 02 de fevereiro de 2026. 
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1º Ten BM GUILHERME FURTADO DE FARIAS 

Comandante da 1ª/16ºBBM 
 

SERVIÇO COMUNITÁRIO 
(Sem alteração) 

 
4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA 

(Sem alteração) 
 

 
Quartel do 16º Batalhão Bombeiro Militar, Jaraguá do Sul/SC, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

Tenente Coronel BM NAURO RICARDO MÜCK 
Comandante do 16º Batalhão Bombeiro Militar 

(assinado digitalmente) 
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